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Gabinete do Vereador Jefferson Luiz
lnácio da Silva, 07 de maio de 2024.

JEFFERSON LUIZ INÁCIO DA SILVA . MDB, JOÃO PAULO EVANGELISTA DE

MEDEIROS - MDB E MARIA APARECIDA DA SILVA - PL, vereadores com assentos

nesta Casa Legislativa, no ugo de suas legais e regimentais atribuiÇôes (art. 120), em

consonância com a funçâo constitucional de assegsoramento ao Poder Executivo para a

admlnlstraÉo munlclpal, apresenta esta INDICAÇAO com o lntuito que eoJam feltos

pontos de ônibus ne comunidade Lâgoa Comprida, podendo Ge estender a outras

comu nidades.

Justif icativa em Plenário.

Atenciosamente,
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